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I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça o Projeto de

Lei de iniciativa do Deputado Chico Leite, que Assegura aos transplantados e aos

doadores, cujo órgão tenha sido retirado em vida, a gratuidade em eventos de

esporte, cultura, lazer e entretenimento realizadosno Distrito Federal.

Na proposição o autor assevera a necessidade da gratuidade, a qual será

comprovada mediante carteira específica a ser fornecida pela Secretaria de Estado

de Saúde.

Encaminhado para análise da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, o

presente projeto foi aprovado com emenda modificativa, a qual incluiu a expressão"

patrocinados ou subsidiados pelo Governo do Distrito Federal", no final do caputdo

artigo primeiro.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na

presente Comissão.
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11 - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições,

analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,

juridicidade, legalidade, regi mentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art.

63, I , do RICLDF.

A presente proposição trata de assegurar aos transplantados e aos doadores,

cujo órgão tenha sido retirado em vida, a gratuidade em eventos de esporte, cultura,

lazer e entretenimento realizados no Distrito Federal.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não há óbices à
aprovação, nesta Casa de Leis, da presente proposta pela sua característica de

assunto de interesse local.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da

Federação para dispor sobre ele.

É o que se extrai da combinação de seus arts. 30, inciso I e art 32,91°:

':Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Art. 32 (omissis)

9 10 Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas

reservadas aos Estados e aos Municípios. "

Ainda que de modo reflexo, a matéria em tela insere-se na competência

legislativa desta Casa, na medida em que compete aos Estados legislar

concorrentemente sobre direito econômico (artigo 24, I, da Constituição Federal),

visto que a lei na qual se insere o dispositivo impugnado regulamenta a questão de

gratuidade em eventos de esporte, cultura, lazer e entretenimento realizados no

Distrito Federal.
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Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis

no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o

Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos, conforme

estabelece o art. 71, caput, da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis litteris:

AIt. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa, ao
Governador do Distrito Federal e, nos termos do alt. 84, IV, ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal, assim como aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. (grifo nosso)

Isto porque a análise da proposição revela o exercício da competência

normativa municipal sem extravasamento de seus limites, pois é plenamente

admissível ao Distrito Federal, enquanto ente com competência para legislar sobre

lei local, estabelecer gratuidade para parcela da sociedade que fez doação de parte

do seu órgão em vida.

E, a Emenda Modificativa apresentada, aperfeiçoa o projeto de lei ao

estabelecer que a gratuidade se refere a eventos patrocinados ou subsidiados pelo

Governo do Distrito Federal.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do Projeto

de Lei nO 1233/2012, no âmbito da CO, com a Emenda Modificativa aprovada na

Comissão de Educação, Saúde e Cultura.

Sala das Reuniões, em

Deputada Sandra Faraj
Presidente

Deputado g:u o Ribeiro
"\elator
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